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ROJETO DE LEI Nº 1.195, DE 29 DE JULHO DE 2021
PROJETODELEINº1.195,DE29DEJULHO DE2041

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e 0 Chefe do Poder Executivo sanciona e

promuiga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor de R$233.150,00              duzentos e trinta e tres mil, cento e cinquenta reais), para incluir elemento de despesa na LOA/2021, atendendo
solicitação da Secretaria Municipalde Saude.

PoEO em
ancião fi PREFEITURAMUNICIPALDEPOUSOALEGRE o

Unidade 11 Secretaria Municipal de Saude

Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência Hospitalare Ambulatorial

Programa 0003 Saúde Tratada com Humanidade

Ação /Atividade 2191 Manutençãode Unidades de Saúde

Elemento de| 339030.00|MATERIAL DE CONSUMO 233.150,00

Despesa

Fonte de Recurso 2593316 Emenda ParlamentarSaúde

 
     

Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação

orçamentária, conforme abaixo discriminada. 
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Unidade 11 Secretaria Municipalde Saude

Função 10 Saúde
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add Chefia de
Prefeitura Municipal Aanineté
de Pouso Alegre ,     GRds       "Subfunção [302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

. Programa 0003 Saúde Tratada com Humanidade

Ação /Atividade 2191 Manutençãode Unidadesde Saúde

Elemento de| 339039.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -—| 233.150,00
Despesa PESSOAL JURÍDICA

Fonte de Recurso 2593316 Emenda ParlamentarSaúde

      
Art. 3º O crédito da dotação constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeiro de 2021, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Ant. 4º Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 29 de julho de 2021.

RAFAEL TADEU Assinadode forma

SIMOES:457542 sinalpor RAFAEL

76672 SIMOES:45754276672
RAFAELTADEU SIMÕES

Prefeito Municipal

RICARDO HENRIQUE Assinado de forma
. «digital por RICARDO

SOBREIRO:4830461/1 HENRIQUE

600 SOBREIRO:48304611600

Ricardo Henrique Soares
Chefe de Gabinete 
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa, o Projeto de Lei nº 1.195/2021 que “Autoriza a abertura de
crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64º.

O referido projeto de lei tem o objetivo de adequar elemento de despesa a pedido da Secretaria
Municipal de Saúde.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nessa
Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta propositura.

Pouso Alegre, 29 de julho de 2021.

RAFAEL TADEU. Assinado de forma

SiMOES:457542 data por RAFAEL

76672 SIMÕES:45754276672
Rafael Tadeu Simões

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 111
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo:2593316 Período: Julho/2021 Entidade: Consolidado

    
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara coma finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metase prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 2593316 - EMENDAPARLAMENTAR SAÚDE     “ago

    1.340.650,00

0,00
1.340.650,00

1.340.650,00

         1.340.650,00
0,00

1.340.650,00

 

 

  Ativo Financeiro Inicial (I)

PassivoFinanceiro Inicial (1)

SituaçãoFinanceiraInicial (HB=(1 - 11)

                               
ResultadoAumentativo (Acumulado)

Resultado Aumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI!)

Receita (V)

InterferênciasAtivas (VI)

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIl)=(VI)
AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro (VIH) 

Resultado Diminutivo

ResultadodiminutivoOrçamentário (DO=(X + XI)

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X)

InterferênciasPassivas (XI)

Resultado Diminutivo Extra-Orçamentário(XH)=(XIII)

DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro (XII!)

 
 

 

ResuitadoProjetado
E
Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV- IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(IIHV+VII-IX-XIN)

                        0,00
1.340.650,00

0,00

1.340.650,00
  

Demonstrativo do Impacto

Fontes de Compensação O
0,00 0,00

1.340.650,00 1.340.650,00

 
    

 

  

 

  
  

 
ResultadoOrçamentário Final Reprojetado
Resultado Finariceiro Final Reprojetado       0,00

1.340.650,00  
Conclusão

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000

 
Assinadoeletrônicamente por:

E 4. JULIO CESAR DA SILVAe É AVARES:53272692649uu 532,126,926-49
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
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